
 
 

 
 
 
Of. nº 010/2024 GAB                                                Rio Negro PR, 16 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
ELCIO JOSUÉ COLAÇO 
Presidente da Câmara de Vereadores 
RIO NEGRO – PR 
 
 
 
Assunto: Projeto de Lei  

 
 

Prezado Senhor, 
 

 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Excelência Projeto de Lei que dispõe sobre 

alterações na Lei Municipal nº 3211, de 15 de junho de 2022, que Institui o Regime de 

Previdência Complementar no âmbito do Município de Rio Negro; fixa o limite máximo para a 

concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da 

Constituição Federal; autoriza a adesão ao plano de benefícios de previdência complementar; e dá 

outras providências. 

Outrossim, requer que a discussão e votação, se possível, seja realizada em regime de 

urgência, com base no art. 50 da Lei Orgânica do Município. O fundamento de tal pedido 

encontra-se explanado na Justificativa do Projeto de Lei incluso.  

Certos da atenção que a este dispensar, reiteramos a Vossa Excelência nossos 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

  

 
  

JAMES KARSON VALÉRIO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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